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PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL, E A 
PESSOA JURÍDICA: WASTE COLETA DE 
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CONFORME CONDIÇÕES A SEGUIR 
VEJAMOS: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL, Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro, 
Princesa Isabel-PB, CNPJ n° 08.888.968/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Ricardo 
Per' ir -10 NaçenrPntn rásil' jro, Divorciado, residente P 'kmieiliado ná Sitio Rancho dos 

Homens, S/N, Área Rural de Princesa Isabel-PB, CPF n° 704.377.694-53, Carteira de 
Identidade n° 1287192 SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa 
i„ridie~: W.ASTE COLETA DE ESLPUOS MOSPTTAT.AR!S i,TDA CNPJ:

20.474.613/0001-78, Sitio Mae D'agua, N° S/N, Galpão "A", Zona Rural, CEP: 58.814-000. 
Cidade: Saúde-PB. E-mail: marcio@wastebr.com. Telefone: (83) 3521-1767/ (83) 9 9444-
1461, (83) 9 9615-7589, neste ,ato representado pelo seu r roc'»rador Sr Mareio riovanni 

Rodrigues Cavalcante, CPF: 977.680.494-20 (Procuração anexa), tendo em vista o que consta 
no Processo administrativo n° 100034/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, 
de 21 dP junho de 1993, da Lei n° 10520. de 17 de jn.lhn r1e 2.002, resolvem eelehrar n presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 034/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é: Prestar serviços em forma de coleta, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos de serviços de saúde, definidos pelas 
Tb . • _  1"/t"  r 1►.T! ~!C'~ ~, r I n - /,~ n 1.. 1 • . _ a ■ 
i~cSuiu, at uu l.lI11tt1riA JJo/LVJ C ttii r i .tt ati.i . JuuI4U~, ,clluV ugiu itauu uuiuuu11J 

de 200 litros, com até 25 Kg de resíduos, no total de 37 (trinta e sete) bombonas, que serão 

fornecidos pela contratada em regime de comodato, para atendimento de todos os 
. . ~ • . a ...., a . ~ • 1 ~ _ ~ ~ . .a .,.. . -r ... .x .,. 

~~invr,c~iíucülVJ ~~iái~liü~ da iCuc ïiifiïïiì<riìüi dc ~nuuc uc iì~:íïi"uV ïuü'i ~Ciriilíiì;üua ' t 

Princesa Isabel-PB. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de tiansci içQo. 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato 

prorrogável na forma do art. 5'/, § 1O,  da Lei n° 8.666/93. 

Página 1 de 9 

Rua Francisco Sales Maia, N°23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
Frail- pm.isabe!@hotmaiI.com - ouvidonapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/- Instagram: Qprefeituradeprincesa 



~ à~ 

~,~ 

PREFEITURA DE 
PRI NCESA RENCESA ISABEL 

Y'uC~sso A(illuU LI ais i O !1º  . G34í2&23 — ir egbú r iieII üuku u' ô34 2x23 

CLÁUSULA Y E1 CEE -1 REl O: 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 32.760,00 (trinta e dois mil, setecentos e 
sessenta reais)). Vide quadro abaixo: 

Cácpo PrXuto Irbdek, Qtde VabrUaitâo VabrTotaI 

ODD1 PRESTAR SERVIÇOS [M r MA DE COZER Ba ib IÊS R ?3D,DD 32.16O.DD 
PATáMENIO E DESTINACAO HIPf1. DE 

RESIDJOS SÓlIDOS DE SERÇOS DE 
SAÚDE, DEFINIDOS PEIAS RESOIUÇAO DO 
CONAMA3 ! EANMAROC3 $ U4, 
SENDO DEPOSITADOS BOMBONS D 2EC 
UT OS, COM ATÉ ?5 KG DE RESIDUOS NO 
TOTAL DE 31(1NTA E SETE) BOM8C AS, 
QUE SERÂO FORNECIAS PELA 
CONTRATADA EM REGIME DE COMODATO, 
PARA ATEND!PAENTO DE TODOS OS 
ESTABEIECIb1FNTOS GERADOS DA REDE 
MJhICfPAI DE SAÚDE DEACI'~I I COM 
DEMANDAS DE RNCESAISABBEI8, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA. 

TOTAL DO VENCER R$ .160,DQ 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da exec:Y»^ contrat„a1, 1.^.clu~ve t butc~ e/o' :..,pc~t o~, en.^arg~ ociaic, ttrabaihi5ta , .l `iL•.•...MYL • • . J N • v. •a a 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2U23, na classificação abaixo: 

Fonte de recurso 1: Recursos não Vinculados de Impostos; 

Fonte de recurso 2: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 
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Fome ue recurso 3: Convênio SES Nc 0017/2023 ceieòrado com o uoverno cio Estado 

da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde. 
Dotação: 08.00 (Fundo Municipal de Saúde): 
- 10.301.4002.2129 - Manter as Atividades da Atenção básica — PAR, 3.3.90.30.01 

(Material de consumo). Ficha: 519; 

-10.301.4002.2130 - Manter o Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ, 
3.3.90.30.01 (Maieriai de consumo). Ficha: 529; 

- 10.301.4002.2134 - Manter o Fundo Municipal de Saúde - 15%, 3.3.90.30.01 (Material 

de consumo). Ficha: 563; 
- 10.302.2027.2136 - Manter o SAMU, 3.3.90.30.01 (Material de consumo). Ficha: 644; 

- 10.302.2027.2137 - Manter o Centro de Enfretamento de Drogas — CAPS ADIII, 

3.3.90.30.01 (Material de consumo). Ficha: 667; 
- 10.302.2027.2891 — Manutenção do Hospital Regional José Fcreita, 3.3.90.30.01 

(Material de consumo). Ficha: 677. 
Desta forma, fica automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 

aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO: 

Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secreialia soiiciiante. 

Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das nertinentes 
certidões negativas. 

Se aprovado e objete pela fíccalização 
esta 

deverá er vi r a Neta Fiscal juntamente com 
Lrr aprovado ~ J  r j./~. ..r.v ..~~Y  v, ./u deverá v.. Y. ~̀. ... . ~.:. Fiscal, .s , juntamente ar com 

seu atestado, à SMF/Contabilidade. 
Corn o recebimento da Nora fiscal, o atestado positivo emitido peia fscaiização contratual 

e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 
O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 

da nota fiscal e do atestado da Fiscalização. 

~~

rO  prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 
4n 

fi scaln3 ta 1l:ivGl apresentada. 
Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao mesmo. 
O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 

titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
P0blira., 

Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
p i' iieiltes sejam tomadas por parte da Coiltiatada. 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
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CLÁUSULA  SEXTA— REAJUSTE: E: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
«t ~a~ s 

poderão sofrer 
e C após te ^ ~Q lícando_se o 

índice co~~~ra.~.~c~ r~ e~~ 3~~~E~ reajuste ap~~ o ir~~~.eg".~~ u., a.~~ a~.~, aYr~~~~~u~-.~~ ., 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluirias após a ocorrência da 
anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caço riP atraso ou no di Jgaç, ,o d© ndi 'e de rQj1Jstaniento o CONTt2 ATANTF 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
á di ei ouça coïrespondeiae ião k go seja divulgado u indico d~ iíiiiiv ü. rica á CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser 77ti!izado ,  ser)) adotado, em substiti ição ,  o que vier a ser 
determinado 

pela 

legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O PRAZO PARA ENTREGA NA CIDADE DE PRUNCESA ISAIIEL-PB: Será 

imediato, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao pedido, que será feito através 

do E-mail do licitante vencedor citado no contrato. 

G LOCAL DE EN`lREtADA: Os produtos/serviços/fornecimento solicitados deverá 

ser entregue no equipamento informado no próprio pedido. 

Os produtos/serviços/fornecimento solicitados deverá ser entregue no endereço 

informado no próprio pedido (sede ou dentro do território do municipio), sem qualquer custo 

para a Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 1 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificaçóes constantes neste Termo de Deferência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos preiuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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CLÁUSULA NONA —~`JO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria requisitante da 
presente licitação 

Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta: 
Liv~taClt V Vtt~táity uva li►aQataattV\/J uVJ itV11J, Vvlt[ lttiv uv ~i1úí J uv Ji~..iiv1G U 

contrato; 
Autorizar a eventual ceiebraçao de termo aditivo ou ae apostiiamento; 
Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às empresas; 
Decidir sobre o cancelamento de itens; 
p►naljCar e manifpçtar_g . soba ,unhais pedirlo reen».;Hbrin Qrnnnt}~ir,n_fip rn('P ro 

dos valores dos itens contratados; 
A fiscalização do curíìpíiïneít .o do a 'eiiçado fí a a a cai' ,o do Fiscal do Contrato 

Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 
Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada no total eu em arte do objeto contratado en1 que se verificarem vícios defeit os nu 

incorreções resultantes de sua execução; 
receber o objeto do contraio mediante termo assinado peias partes, em conjunto com o 

Secretário da Pasta; 
Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observando o termo de referência; 
Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 

uvty .ra.+.vrvi w.y, 

Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos; 
Atestar as notas fiscais e faturas; 

Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
tomada de decisões ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 
risco ou iminência dc prejuízo aio interesse público; 

Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto 
rio cozi u alto, 

Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 
A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do contrato. 

7 ♦ tn 1 IT~*fi ~ ~ ♦_ rv ;iti,Tly ~. • ,~`~ /l.T7R , ~ ♦ rr~ ~ ~.+rr+r , 
~l,Lt°~ITJ~Y.l'J► i.r.CuPvifì — Vbitllsfì~t,,ViL.y iyfi l,Vi it itty i Lti' Ú i l`.: 

São obrigações da Contratante: 
Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

.-•n.•a •~¡~ar+a n r ...~ nn~ ~ 
constantes 

vn ~r 
Edital

 v ~n r~.+n«!~.~.,.+n M, 1^. -e, g,r,n .ia no~tgna{~ 
provi✓c iame~♦ e com as especificações cons' antes do Edital e da proposta, para fi ns de aceitação 

e recebimento definitivo; 1  

1 1 111
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Comunicar à Conratada, por escrito, sobre imperfeições, fainas ou irreguiaridades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratado dano valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
forma estabelecidos Edital seus 

evos. :~~ praza ., ~~rn-~a e~~taty..~~.+~...;~ r~; ~,.,.~a. e ;seus ar~,~~.,, 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente l ermo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

y 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
e

especificações, prazo 
y

e 
1 oca1 constantes no Termo de  Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva rota T1scaA . .d«~ constantes .. i v ~ ~ cri .r vt a+ .r..... ~.+r ...., acompanhado a..~ ... respectiva ~.~-.. ... nota ~..... i, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

m de ^ (vinte e 
quatro)

horas I~ ~~,oilt:~~3.,a. à ..c.,t.úta.~te, no prazo max1111V~ ,..,, 2-,r (vinte ~..~~ ~ :,aa~.~, .~.,.uy ..,.Aue antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato 

_ . T ~r ~¡ 
~{,,~++ ~~ ~~tt //~~ ~~[[ ~~11~~..  

_ _ 
\.L/~rlJ JT1jA ~1j1.I1Y1Lt ìyL\JV~~ T1J~ — ~Ar~ ,t.o 1Si1P1W~1 11J 11'~~ Y 1 R1' tW• 

Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimpiemento 
das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de até 1% 
(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
r%cr ~Prto~ 

Pela inexecução parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as 
seguintes penalidades. 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
proporção ao casos de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada 

m a multa moratória prevista no subitem acima; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
r~.~~t¡n« C, Cyy++A~«C,f-n« ~.T.~ 

apresentar 
4~~}} 

documentação 
~~}} ~T 

falsa
G2•¡y ..~n 

para certame,
C.+n.._...« }~ 

deixai de  ou apresentar documentação fa sa e ig1da pala o cer tame, en.)cjaL o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
cio contrato, comportar-se ae modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar 

e contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A c'riitírin exehsivo  da cnntr tinte, o recPbir v nto das ni»Jtas pJtrad is poderá ocorrer 

deduzindo-se do pagamento mensal devido à contratada, a quantia correspondente à citada 
peí1a ivaue. 

As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras por parte da contratante. 

O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente. 
No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada 

à contratada o direito de am 1a defesa em processo adminiçh-atiro a ser instaurado contratada ~% W1+~+./ -..W Y r✓- defesa ~./-~~ processo .~~✓ ~~l.r v~w-~ v ser instaurado. 

O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. 

O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO: 

presente Termo de 
Contrato 

ontr to poder 
ser rescindido: ~ ~lYv~iviY~v Y ~í~.►iaYV 44'v 'vvaY~Yüt`1 r~v`.4Siiá :.vY 

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei na 8.666, de i93, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual Serão formalmente motivados, assegurando-se A 

CONTRATADA 
¡

o direito à prévia e ampla defesa. 
~~ TT  !" 9•  1__ i'1 1 - 

„1• ..a !', /'1RTT7 T A. Ìh1 T 1

í.vílíic~ c uíí"eito uai ` iIa i i i rtiv i i; Ciii ue ï'Eatii.,do 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de. 1993. 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES: 

, 
E vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper v(}t`)T^nrw t}~n } ~ ~n, alegação ~ ao fr•na•}~Y'~~~omOrn4.., r,...,« vn~_¡-yn 
i1l4VlYv•~aYV~ Gi ~~iì~V`H4f1 rSI~A~./ v~Ylllt•t~♦ JV/b b41V.~~7µ~ MV YYY4.{u1111VIVYYY~/lalV t!V♦ ~44Y~V 6L 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA A — AL Y ERA4 vES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993, 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
r ré mim s .• supressões que se  fizerem nO•~ess ric.. até limite e 

2 C ~~ (vinte e cinco por Gi~lv~vifat~rJ i~u Ju~ile~Jv~J t~~~. J~. 13t- letifi 1lVi,~.3JCLIIVJ, GiLv al ltiltiw uv ✓ v ~ tJ 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

(''T,ÁTJ,SIJI.A. 11>H.CtM.A. S,EXTQ. - DOS CA,SOS (1MTSSl1S~ 

¡~ +. 

decididos 

}' 1 
qONTRTANTt,

1 1'
Os Casos omissos seco decididos pela  sege, di o as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10. 20, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiari mente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Co sumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICA ÃO: 

Incumbirá à CONTRATANTE providenc' : r a publicação deste instrumento, por extrato, 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei n° 8. 66, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Princes • Isabel-PB para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato q - não possam ser compostos peia conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactu • e, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas vias de igual teor, oue, depois de i... , achado em ordem, vai assinado »elos contraentes.. 

Princesa Isabel — PB, / / pt.02.3 

WA 
C T 

PREFEITU 
!2iic'r l P 

Pet 

COLETA DE PE 1~ 
Marcio Giovanni R 

Pela co 

CESA ISABEL 
l~Tw  mPi!te 

ante 

na 

T ADL'~a.~ ~~~►:, 

alcante 

mine 
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